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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 123/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 01 de julho de 2014, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora ROSA MARIA RAMOS ASSEN DE CARVALHO da Função de 
Confiança Legislativa de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo, 
FCL-4. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de julho de 2014. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 124/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo n. 1159/2014; 

 
R E S O L V E, 

 
I – CONCEDER LICENÇA ao servidor ALFREDO JACAUNA 

PINHEIRO FILHO, pelo período de 03 (três) meses, retroativo a 01 de 
julho do ano em curso, em conformidade com o artigo 1º, inciso VI da Lei 
Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 03 de julho de 2014. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 125/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 0217/14; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência a servidora SILVANA 
GONÇALVES DA SILVA, a contar de 03 de julho de 2014, com base no 
art. 2º da Emenda Constitucional n. 41/2003. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 03 de julho de 2014. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 126/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno, e; 

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 8330/2013-MPC-EMF de 05 de  

dezembro de 2013, exarado nos autos do PROCESSO/TCE N. 
2680/2012, que recomenda ao Colegiado do TCE/AM, reconhecer a 
ILEGALIDADE do Ato de Aposentadoria da servidora abaixo identificada, 
sem prejuízo da sua CONVALIDAÇÃO com o reajuste do calculo dos 
proventos, atribuindo o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais), a titulo de parcela incorporada com base na Lei n. 192/2008, e 

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo n. 
2013/1119/1150/00286, de 21/08/2013,  
 

RESOLVE: 
                         

CONVALIDAR o Ato da Presidência n. 226/2013-GP/DIAD, de 
23 de abril de 2013, publicado no DOM N. 3154, de 24 de abril de 2013, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“APOSENTAR, nos termos do art. 6º-A da Emenda Constitucional 
n. 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n.70/12, c/c 
artigo 28, §§1º, 5º e 9º da Lei n. 870, de 21 de julho de 2005, a servidora 
MARIA MONICA DE VASCONCELOS MOREIRA, Técnico Legislativo 
Municipal, C-II, matricula 0247-2, do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Manaus, com os proventos mensais de R$ 8.311,25 (oito 
mil trezentos e onze reais e vinte e cinco centavos), discriminados na 
forma abaixo: 
 

VENCIMENTO – Art.18, da Lei n. 169, de 
13.12.2005 

R$  1.883,85 

ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO (30%) - Art. 
203. da Lei n. 1.118/71 

R$     565,15 

ARTIGO 9º DA LEI N. 192/2008 R$  4.200,00 
ARTIGO 28, § 9º, DA LEI N. 870/2005, de 
21.07.2005(25%) 

R$  1.662,25" 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus, 03 de julho de 2014. 
 

 
 

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 127/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 1093/14; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência a servidora MARICILDES 
DO NASCIMENTO SILVA, a contar da data do Processo n. 1093/14, com 
base no §19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988. 
 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 03 de julho de 2014. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 128/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, 
 

CONSIDERANDO a Comissão Instituída pelo Ato da Presidência 
n. 238/2013-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de julho de 2014, a servidora 
MARIA NEIDE MORAIS à Comissão instituída pelo Ato da Presidência n. 
238/2013-GP/DIAD, com a finalidade de proceder a recuperação, 
catalogação, digitalização e disponibilização ao público interessado de 
todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 
 

II - ATRIBUIR a servidora supracitada, gratificação no valor 
correspondente a 20 UFM’s, pela execução de trabalhos técnicos fora das 
atribuições normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, da Lei 
nº 1.118/1971. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 03 de julho de 2014. 
 

 
 



 
 
Manaus, quinta-feira, 10 de julho de 2014 

 
Edição 183 

  

 

 
 
 

3 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 132/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 01139/14; 

 
R E S O L V E, 

 
I – DECLARAR, vacância do cargo efetivo do servidor EDWY 

ARNAUD BRIDI, em virtude de posse em cargo público inacumulável, a 
contar de 25 de junho de 2014, nos termos do art. 103, Inciso VI da Lei n. 
1.118/71. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de julho de 2014 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 024/2014 – GP/ DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Art. 111, da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o Oficio 263/2014-Casa Civil; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 1138/14; 

 
R E S O L V E, 

 
I – PRORROGAR a disposição, da servidora MIRZA VITÓRIA DE 

LIMA TEODORO, Analista Legislativo, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Efetivo deste Poder Legislativo, para prestar serviço junto a Secretaria de 
Estado da Cultura, a contar de 01 de julho até 31 de dezembro de 2014, 
com ônus para o órgão de origem, nos termos do artigo 111, § 3º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de julho de 2014. 
 

 



 

 

 

 


